
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº144/2024

Dispõe sobre o “Programa de 
Orientação e Requerimento da Isenção 
do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU)”

             A Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste decreta: 

Art. 1º Fica instituído o “Programa de Orientação para Requerimento de 
Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)”, destinado a informar e 
orientar os contribuintes sobre as hipóteses de isenção, total ou parcial, do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU). 

Art. 2º O Programa terá como finalidades:

 I - promover campanhas publicitárias institucionais para informar sobre as 
hipóteses de isenção, total ou parcial, do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
seus requisitos legais, a forma de requerer o benefício, a data limite para sua 
solicitação, bem como divulgar os locais presenciais ou canais virtuais a serem 
utilizados para esse fim; 

II - orientar os contribuintes a requerer administrativamente a isenção, total ou 
parcial, do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), inclusive mediante a promoção 
de mutirões, a serem realizados em locais a serem amplamente divulgados pelos 
meios de comunicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 29 de agosto de 2024.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº144/2024 - PÁGINA 02

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei para instituição do “Programa de Orientação e Requerimento 
da Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)” tem por objetivo garantir o 
direito constitucional da informação, previsto no art. 5, XXXIII, da CRFB/88, como o 
exercício de direito, no caso em tela, da isenção, total e parcial, do imposto predial e 
territorial urbano (IPTU) dos potenciais beneficiários.

Dada a relevância da matéria, solicita-se que esta Casa Legislativa atue pela 
aprovação deste Projeto.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de agosto de 2024.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 30 de agosto de 2024

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F8H6M904Y7AB05S0, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: F8H6-M904-Y7AB-05S0
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